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DECRETO Nº 1.690, DE 27 DE JUNHO DE 2013 

 
Homologa o Regimento Interno da l Conferência 

Municipal de Cultura. 

 

O Prefeito do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais e especialmente no que lhe confere o 

artigo 4º do Decreto nº 1.687, de 19 de junho de 2013, o artigo 71, 

inciso IV da Lei Orgânica Muncipal. 

 

Decreta: 

 

Art. 1º Fica homologado o Regimento Interno da I Conferência 

Municipal de Cultura de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, nos termos do 

Anexo Único deste decreto.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

      Paço Municipal de Guaranésia, 27 de junho de 2013. 

 

 

João Carlos Minchillo 
Prefeito do Município 

 

 


